
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 22/85 N.• 657 
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HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 
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PROJETO DE LEI Nº 22La5, QUE DISPÕE SOB BE 8UTOBIZ8 
A LI E r,J A ç A o DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS fJROVIDÊNCI/:\S. 
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APRESENHIDD EM SESSÃO DE 05 DE DEZEMBRO DE 1985. 

APROVADO Er:I SESSÃO DE ] 8 DE Df ZEMBBD DE ]285, 

. SE1L8 Q85 SESSÕES EM ] 2 DE DEZEí"1880 DE ]985. 
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PREFEITURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPIRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N!! 22/85 

AUTORIZA ALIENAÇÃO DE IMÔVE[ E DA OUTR.1\8 PROVI~NCIAS: 

O P:fefeito Municipal de Conceição do Castelo 1 no Estado 

do Espírito Santo, FP.ÇC SABER, que a cfi:MARA MUNICIPAL 

aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI. 

Art. 12 - Fica o Chefe dm Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, me

diante venda, uma área de terra pertencente ao Municipio, localiza

da no Distrito ds Venda Nava, que fÔra adquirida com o objetivo de 

Art. 22 

construção do Cemitério local. 

Os recursos auferidos na venda do imóvel somente poderão ser utili

zados para aquisição de uma outra á."'"'Sa, em condições melhores, com 

a mesma destinação. 

Art. 32 - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a stiplementar a Dotação Or-

çamentaria - 07.l - HABITAÇJ\o E URBANISMO - 4110 - Obras e Instala

ções, até a importancia de Cr$ 250.0CO.OOO, (duzentos e cinq1.;enta mi 
lhÕes de cruzeiros), para cobertura das Despesas da presente Lei 

utilizando dos recursos que dispuser. 

Art. 49 - A alienação será procedida ~ediante processo de licitação dando-se 

preferência â proposta que apresentar melhor preço e melhores condi

ções de pagamento. Estipulando-se o preço mínimo de Q$ 150.000.000 

( Cento e cinquenta milhões de cruzeiros) 

Art. 5º- Esta Lei entra em vigor oa data de sua publicação, revogandc-se as 

d • ' H .J.. ,,. • 1spos19oes em convrarJ..o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEiç.~o DO CASTELO, AOS Dezoito 

dias do mês de dezembro de 1985. 

NI~a-ETTO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPÍRITO SANTO 

CONCEIÇÃO DE 

M::f\.1SAGEM AO PROJETO DE LEI N2 22/85. 

SENHORA PRESIDENTA, 

SENHORES VEREADORES, 

DO CASTELO 

Mais uma vez o Poder Executivo Municipal towa a iniciativa da 

submeter a essa Casa Legislativa, Projeto de Lei para estudos e Aprovação. Desta 

feita solicitando Autorização Legislativa para alienação de imÓvel 9 pertencente 

ap patrimônio Municipal~ 

A área de terra objeto do Projeto de Lei n2 22/85i foi adqui!:i 

da em 1983, do Sr. Deolindo Perim e Esposa, com a finalidade de ampliar o Cemi!é 

rio da Sede do Distrito de Venda Nova~ Atendendo assim a inúmeros pedidos e rei -
vidicações do povo de Venda Novaº 

Com o acelerado progresso que vem experimentando Venda Nova, e 

em consequência, abertura de duas ruas nos diversos lados;lados da área que se • 

destinava a ampliação do cemitério, o terreno, começou a se desimbarancar (cair 

o barranco). Isso fez com que as lideranças do povo da sede chegasse â conclusão 

de que ali não será o lugar ideal para a construção do novo cemitério~ 

Diante disso o povo vendanovense deseja que o município venda~ 

o referido terreno, e com os recursos~ adquira outro terreno em melhores condições 

para que então seja construido definitivamente o cemitério cte Venda Nova. 

Como nós estamos inteiraw.ente a serviço do povo, achamos que a 

aprovação da presenta proposição será uma medid~. de inteira justiça. 

Esperando ter justificado a contento o presente projeto e confi -
ante no alto espírito público e democrático dos nobres Edis que tão dignamente • 

vem representando o povo desse município em suas aspiraçõesi contamos com a apr.2. 

vação unãnime dessa Casa, ao rresmo tanpo apresentamos votos de estima e conside-
... 

raçao, 

Atenci:iosamenta 

Prefeito Municipal 

----~ 
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ESTBDO DO ESPIRITO SJIHTO 

Câ:niara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMlSS~O DE JUSTIÇA E REDAÇ~O 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 22/85G 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CbNC@!Ç~O DO CASTtLO-ES. 

~ COM!SS~O DE JUSTIÇA E REDAÇ~O DA C~mara Municipal 

de Conceiçio do Castslo-ES., ap~s examinar deufildamsnta a rrojeto 

dG Lei nº 22/85, o qual disp5e sobre AUTOílIZA ALIENAÇ~O DE IM6VEL 
E D~ OUTRAS PROVID~NCIAS, Projeta oste de Autoria do EXmo. Sr. / 
Chefe do Poder Executivo Municipal, observou que o referido Pro-
joto .de Lei nãa es·~~i de acordo com a Le.i Federal., 'Art. 61 e a 

lei Orgânica dos Municipios 0 Art. 76q Porisso resolve d~r seu 

t , . ' ~ parecer con rar10 a sua aprovaçaoº 

Sala das SessEes, em de de 1985. 

ANGELO ARLINDO PAGOTO 

- < .. -_,, 
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ESJllDO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

CDMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 22/85. 

INTERESSADO: Prefeitura Municipaili de Conceição do Castelo-ES. 

A CDMISS~O DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da C~mara Muni-

cipal de Conceição do C astelo-ES", após examinar devidamente o 
projeto de Lei nº 22/85, que disp~e sobre Autoriz~ Alienação de i

m~vel e D~ Ou~ras Prouid~ncias, projeta este d~ Autoria do EXmo.Sr 
Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve dar o seu parecer fa M 

varável ao referido Pxojoto de Lei conforme redigida ... 

Sala das Sess~es, em 05 de DEZEMBRO de 1985. 

LAURO EDVAR LOPES 
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ESTJIDO DO ESPIRITD Sf!NTD 

Câma.ra Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 22/851 
, 

INTERESSADO: PBEFEITURA MUNICIPAL DE CD rWEiçlb DO CASTELO-ESe 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DA Câmara Municipal 

de Conceição do Castelo-Es., apÓs examinar devidamente o Pro• 
jeto de Lei na 22/85, que dispõe sobre AUTORIZA P..LIENAÇÃO DE 

"' , A 

IMOVEL E DA. OUTRAS PROVIDENCIAS, Projeto este de Autori~ do 
EXmo•· Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve dar o , 
seu parecer .fa.voravel ao l"eferido Projeto conf'orme redigi ao. 

Sala das Sessões, em 18 de Dezembro de 1985. 

, 
EDSON ALTOE 

JOSIAS VIEIRA DE MELO 

p~~~&--



ESTllDD DO ESPIRITD SllNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

CilmB ~At;Rfi:i~ C€ tom:~ rlt r:asttil 
E • !E • S .!:!\ N T O 

Regislriulo snb n. _ _({_~ _ _§; __ 1-__ 
Pmtor.ulFH1u .l•m .fL~/. 4~t9.~J 
Relirunrtide em 491 -ld.;tu ~ 
Ofiríu n." ·- ' _:f_ /_8",..r._ 

<\ 

tlmint Miílitipif de C~m:fikini n firté 
E. E. SAN1j~ .. 

S{!ss rJ:q ;ri .. P0 _f_ o!:-J;I'A~ 

C~m&i'il ~;i~nitíB&I rle Coaceiçã,j rii Castel1 
E. E . .SANTO 

~ 

Aprovi:ldu 1'mV)li_0>di.sC'Ussão por 

/l~.r.o..B..1.'d _____ ,d_as_oJ_vI~ 
Sala das Sessies,_d_-e-_1/ 4 a.110. J-S-
·--·----·--~~==== 

i"'REiSICli.NTliil 

Ctl~rn M·mici~al de Co~ceicão ~1 Casteli 
'-· E. SANTO ,. 

À. SANÇÃO 

Sala das Sessões:~.~l:f.~.j t9t.:Í"S: 
.., .. 
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